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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 125/2025/SCP 
  
Senhor Secretário, 

  
Considerando  a  realização  da  9ª  Reunião  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Redação, realizada em 22.04.2025, devolvemos o processo abaixo relacionado com o
devido parecer pela Aprovação exarado pela Comissão. 
  

1)Processo nº 7170/2025 - Clique Aqui (Aprovação) 
PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DE AUTORIA DA MESA DIRETORA 
QUE: ACRESCENTA O INCISO X AO ARTIGO 16-A DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ, PARA INCLUIR COMPETÊNCIA AO 1º SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
  

  
  

  
Rafael Silva do Amaral 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800310039003200360032003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=454709&arquivo=Arquivo/Documents/PELOM/454709-202504031137439731611QRE2B(8023).pdf&identificador=3400350034003700300039003A005000&tipoId=F454709


Secretário de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 23 de abril de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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